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PROJETO DE RESOLUÇÃO N. 042/2022 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022

^'Outorga Título de Cidadania Barra-garcense."

A MESA DA GAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS,
ESTADO DE MATO GROSSO, faz saber que o Plenário aprovou e ela promulga a seguinte
Resolução:

Art. 1° - Fica declarada CIDADÃ BARRA-GARCENSE, a Ilustre Senhora
SALETE TEREZINHA LAUERMANN, em reconhecimento aos relevantes serviços
prestados ao Município de Barra do Garças - MT.

Art. 2° - A Mesa da Câmara Municipal baixará o Ato, marcando a data da
Sessão Solene de entrega do Diploma, dando prévia ciência a Agraciada.

Art. 3° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara MumçipãTde^aíà do Garças-MT, em 21 denovembro de 2022. / 4-ov8do por Unanimidade
■ ':r vrprí.adores presentes

»A SILVA LIONESCARPEGI

Vogai Comissão de Obras
-PSB

"Esporte, Comunicação Social e Meio Ambiente
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Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-023
camara@barradogarcas.mt.leg.br / giimar.nascimento@barradogarcas.mtleg.br



Estado de Mato Grosso
^'ãmara Câmara Municipal de Barra do Garças
. Municipal n. t r » -w T - _ _

■LMUMIüliilHlwa Palacio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva
REDAÇÃO

JUSTIFICATIVA:

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

A presente propositura objetiva prestar uma Justíssima homenagem ao Ilustre
Senhora Salete Terezinha Lauermann, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao
Município de Barra do Garças - MT.

SALETE TEREZINHA LAUERMANN, filha da Dona ALICIA
LAUERMANN e do Senhor BENNO WUNIBALDO LAUERMANN, nasceu em Pinhalzinho -
SC, em abril de 1966. Formada em Contabilidade, trabalhou no município de nascimento por um
pequeno período apenas, e após isso, no sentido de buscar novos ares e perseguindo os seus sonhos,
visualizando muitas possibilidades de crescimento pessoal e profissional, veio para o Estado de
Mato Grosso em 1986 e escolheu o município de Agua Boa.

Em 1986 após sua mudança para o Estado de Mato Grosso, casou-se, formou
família em Água Boa e, como fruto dessa relação, teve 02 filhos: o mais velho é o GILSON DE
MORAES JÚNIOR, 33 anos, e o JOÃO GABRIEL LAUERMANN DE MORAES, 19 anos, que
além de ser o caçula da casa é Especial.

A Sra. Salete após chegar à Água Boa, iniciou a sua trajetória profissional de
maneira humilde e perseverante e foi lá que surgiram oportunidades Importantes que a fizeram
chegar a alguns lugares de maneira a se destacar, pelo trabalho e comprometimento. Como exemplo,
citamos algumas empresas: Gerência da Estância Bahia Leilões, Administradora do Hospital das
Clínicas e também esteve como Gestora do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Araguaia
até o ano de 2020. Adquiriu experiência que lhe credenciou a assumir qualquer responsabilidade
onde quer que fosse.

Residindo em Barra do Garças desde o início de 2021, trabalhando de maneira
diferenciada e humana junto a Secretaria de Saúde do Município como Coordenadora Geral, em
pouco tempo aproveitando todas as oportunidades, Salete buscou melhorar o atendimento de quem
precisa dos serviços prestados no setor sob sua responsabilidade, passou a buscar novas técnicas
ligadas a gestão pública para tornar mais eficaz os recursos empregados, no sentido de atender cada
vez mais e melhor a população.

Através desta Homenagem, queremos demonstrar nosso sincero reconhecimento
a esta Ilustre Batalhadora que é a Sra. SALETE TEREZINHA LAUERMANN, pelos relevantes
serviços prestados ao nosso Município, como profissional na áreajJa-Saúde Pública, sempre muito
dedicada no desempenho de suas funções.

Sala das Sessões da Câmara/Mi ira do Garças-MT, em 21 de
novembro de 2022.

CARPEGIANE QONZ SILVA LIONES
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO

PARECER

Projeto de Resolução n® 042/2022 de
autoria do Vereador CARPEGIANE

GONZAGA DA SILKVA LIONES

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E
REDAÇÃO, analisando a PROJETO DE RESOLUÇÃO , em epígrafe, resolve exarar
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

I Sala das Comissões da Câmara Municipal, em
<^1 de"1 [cvC de 2022.

Presidente

.GAEMEtTEREIRA LOPES

Relator

ÚIilíWalòes

aprovado
EMSBSSÃQ^f // I f

Halbinode S' ousu
•••L;x(ijaf Adnnnísiraíjvo

Porii-ins 13/1995
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Estado de Mato Grosso

^Câmara Câmara Municipal de Barra do Garças
• Municipal ntr ^ tr t
■muitlITIfIMiTAlIM Palaao Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

VOTAÇAO
Projeto de Resolução 042/2022 — Ver, carpegiane gonzaga da silva liones-psb

VEREADORES PARTIDO SIM NÃO ABSTENÇÃO

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB

Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES PROS

GABRIEL PEREIRA LOPES - Vice - Presidente PSDB

GERALMEVO ALVES R. NETO PSB

HADEILTON TANNER ARAÚJO PSD <

JAIME RODRIGUES NETO MDB
<

JAIRO GEHM - r Secretário PRTB

JAIRO MARQUES FERREIRA - 2"* Secretário REPUBLICANO

Dr. JOSE MARIA ALVES VILAR UB /
MURILO VALOES METELLO REPUBLICANO

y

PAULO BENTO DE MORAIS PL i
1

PEDRO FERREIRA DA SELVA FBLHO - Presidente PSD i-i vnt n
RONAIR DE JESUS NUNES PSDB i
VALDEI LEITE GUIMARÃES MDB i
WANDERLI VILELA DOS SANTOS PSB

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO
Aprnv?;tio pof Unanimidade
■Je vereadores presentes
Lírn S^s.ão Oriinari^qoy H Q U ^
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